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Coord-Cir-Reorientação De Estudos. 6º Ao 9º Ano 798. Silver-Graziele 

 

Salvador, 02 de setembro de 2019. 

 

Da Coordenação Pedagógica 

Aos Pais e/ou responsáveis dos estudantes do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental 
 
 
Senhores Pais e/ou Responsáveis, 

 
O Colégio Gregor Mendel estará proporcionando encontros de reorientação de aprendizagem denomi-

nados de Reorientação de Estudos, ministrados por professores habilitados nas diversas áreas do co-
nhecimento. 

A reorientação irá contemplar o 2o Trimestre para o estudante que não tenha alcançado a média 
(7,0). Acontecerá em turno oposto àquele em que o aluno estuda, no período de 11/9 a 01/10, para o 
Ensino Fundamental. As avaliações ocorrerão de acordo com o calendário anexo ao horário das aulas. 

Cada disciplina terá uma carga horária definida pelo seguinte cálculo: 
 

 
REORIENTAÇÃO DE ESTUDOS = (2X CARGA HORÁRIA SEMANAL) + 2 AULAS 

 

 
Ex.: A disciplina Língua Portuguesa tem, no 6o ano, 04 aulas semanais, logo, na Reorientação de Estudos, 

ela terá 10h/a, ou seja, 05 encontros de 100 min. 

 
As inscrições serão realizadas na Secretaria do Colégio, nos dias 03 e 04/9. Os conteúdos e os horá-

rios das aulas estarão disponíveis no mesmo período. 

A taxa de inscrição para a reorientação é de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) para cada disciplina 
inscrita, com exceção de Inglês, cuja taxa será de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). 

 
Observações:  

1. Para que ocorra o curso de Reorientação de Estudos, devemos ter um número mínimo de dez (10) 

estudantes inscritos. Caso não se tenha esse mínimo, o curso de uma ou mais disciplinas não será ofe-

recido. 

2. Os horários da Reorientação de Estudos só estarão disponíveis no dia 10/9. 

3. O estudante que esteja ausente em qualquer aula de Reorientação não terá a possibilidade de reposi-

ção. 

4. Se o estudante estiver ausente em uma das atividades pontuadas, essa atividade terá sua pontuação 

acumulada na próxima atividade, se for o caso, ou na avaliação final de Reorientação. 

5. O estudante que não se inscrever no prazo determinado não terá possibilidade de prorrogação. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

Coordenação Pedagógica 
Ensino Fundamental 


